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A homologação trabalhista continua sendo uma etapa importante no encerramento do contrato de trabalho, mesmo após as mudanças da 
Reforma Trabalhista. O procedimento formaliza a rescisão, garante o pagamento correto das verbas rescisórias e gera...

A homologação trabalhista continua sendo uma etapa importante no encerramento do contrato de trabalho, mesmo após as 
mudanças da Reforma Trabalhista. O procedimento formaliza a rescisão, garante o pagamento correto das verbas rescisórias e 
gera o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), documento essencial para comprovar a quitação das obrigações e 
permitir o acesso ao FGTS e ao seguro-desemprego.

Com a reforma, a homologação sindical deixou de ser obrigatória para contratos com mais de um ano, permitindo que o 
processo seja realizado diretamente entre empresa e trabalhador. Além disso, todas as modalidades de desligamento 
passaram a seguir um prazo único de até 10 dias corridos para pagamento das verbas e entrega da documentação. O 
descumprimento pode gerar multas e ações trabalhistas.

Mesmo mais simples, a homologação ainda exige atenção das empresas. Conferência de documentos, cálculos corretos, 
registro no eSocial e organização das informações são medidas fundamentais para evitar passivos trabalhistas e futuras 
contestações judiciais. Em alguns casos, acordos coletivos ou decisões judiciais ainda podem exigir participação sindical ou 
homologação judicial.

Fonte: Portal Contábeis

#HomologaçãoTrabalhista #ReformaTrabalhista #DepartamentoPessoal #DireitoDoTrabalho

HOMOLOGAÇÃO TRABALHISTA: 
REGRAS, PRAZOS E MUDANÇAS 
NA LEI
PUBLICADO EM 08/05/2026



MFC Contabilidade e Assessoria
(65) 3622-0414 | adm@smgestoesdenegocios.com.br

Rua Tenente Sérgio Xavier de Matos 1387 - Poção - Cuiabá/MT

A regulamentação da Reforma Tributária traz mudanças relevantes para o mercado de locação por temporada, especialmente para quem utiliza 
plataformas digitais ou contratos diretos. Em determinados casos, o aluguel passa a ser tratado como...

A regulamentação da Reforma Tributária traz mudanças relevantes para o mercado de locação por temporada, especialmente 
para quem utiliza plataformas digitais ou contratos diretos. Em determinados casos, o aluguel passa a ser tratado como 
prestação de serviço, deixando de ser apenas cessão de uso e passando a sofrer incidência do IBS e da CBS. A classificação 
depende do perfil do locador, e não do canal utilizado, mantendo-se o limite de até 90 dias para caracterizar locação por 
temporada.

A nova regra define critérios objetivos para tributação: será contribuinte quem possuir mais de três imóveis destinados à 
locação e faturar acima de R$ 240 mil por ano. Caso esses dois requisitos sejam atendidos simultaneamente, incidem os novos 
tributos. Pequenos locadores permanecem fora dessa obrigatoriedade, desde que não ultrapassem esses limites, embora haja 
monitoramento e possível enquadramento automático se a receita exceder o teto anual.

Para quem não se enquadra nas novas regras, a tributação segue pelo Imposto de Renda, sem exigência de emissão de nota 
fiscal. Já empresas e locadores com maior volume de operações precisarão revisar estratégias, pois a mudança amplia a 
incidência tributária também para locação de bens móveis e leasing, impactando custos e exigindo adaptação ao novo cenário 
fiscal.

Fonte: Jornal Contábil

#ReformaTributária #Imposto #MercadoImobiliário #Contabilidade

QUAL O IMPACTO DA REFORMA 
TRIBUTÁRIA PARA QUEM ALUGA 

POR TEMPORADA?
PUBLICADO EM 07/05/2026
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A Receita Federal lançou um novo serviço digital que reúne dados fiscais já declarados pelas empresas para oferecer informações de mercado 
de forma gratuita. O Painel Receita permite comparar o desempenho do negócio com empresas do mesmo setor...

A Receita Federal lançou um novo serviço digital que reúne dados fiscais já declarados pelas empresas para oferecer 
informações de mercado de forma gratuita. O Painel Receita permite comparar o desempenho do negócio com empresas do 
mesmo setor e porte, com base em indicadores econômicos e financeiros. A ferramenta utiliza dados dos últimos cinco anos, 
ampliando a visão estratégica e a análise de evolução das empresas.

Nesta fase inicial, o sistema disponibiliza 16 indicadores organizados em grupos como receita, rentabilidade, liquidez e 
endividamento. A proposta é transformar informações fiscais em inteligência útil para gestão, planejamento e tomada de 
decisões. Quanto mais consistentes forem os dados enviados ao Fisco, mais precisas serão as análises geradas pela 
plataforma.

O acesso será feito pelo portal ou aplicativo da Receita, mediante cadastro e regularidade fiscal. A ferramenta também poderá 
ser utilizada por contadores e representantes autorizados, fortalecendo a gestão empresarial. O órgão reforça que o objetivo 
não é aumentar a fiscalização imediata, mas incentivar a conformidade e melhorar o ambiente de negócios no longo prazo.

Fonte: Portal Contábeis

#ReceitaFederal #GestãoEmpresarial #Contabilidade #InteligênciaDeDados

RECEITA FEDERAL LANÇA NOVO 
PAINEL COM DADOS DE 
MERCADO SOBRE EMPRESAS 
PARA EMPRESÁRIOS E 
CONTADORES
PUBLICADO EM 06/05/2026
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Com o prazo final do Imposto de Renda 2026 se aproximando, aumenta o risco de erros que podem levar à malha fina. Entre os principais 
estão a omissão de rendimentos, falhas ao declarar dependentes e divergências com dados enviados por bancos,...

Com o prazo final do Imposto de Renda 2026 se aproximando, aumenta o risco de erros que podem levar à malha fina. Entre 
os principais estão a omissão de rendimentos, falhas ao declarar dependentes e divergências com dados enviados por bancos, 
empresas e outras fontes. A conferência dos informes é essencial para evitar inconsistências.

Também exigem atenção informações sobre criptoativos, rendimentos de aluguel e despesas médicas sem comprovação. 
Dados incorretos ou incompletos podem atrasar a restituição ou gerar questionamentos do Fisco. Além disso, erros simples, 
como dados bancários inválidos, podem impedir o recebimento do valor dentro do prazo.

Para evitar problemas, é recomendado usar a declaração pré-preenchida, revisar todas as informações e manter documentos 
organizados por pelo menos cinco anos. Caso identifique erros após o envio, o contribuinte pode corrigi-los por meio da 
declaração retificadora, reduzindo riscos e garantindo mais segurança no processo.

Fonte: Portal Contábeis

#ImpostoDeRenda #IR2026 #MalhaFina #Contabilidade

FALTA MENOS DE 1 MÊS PARA O 
FIM DO IR 2026; VEJA OS ERROS 
MAIS COMUNS NA DECLARAÇÃO 

E COMO EVITAR A MALHA FINA
PUBLICADO EM 05/05/2026
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A partir de 26 de maio de 2026, a saúde mental no trabalho passa a ser obrigação legal. Com a atualização da NR-1, empresas devem incluir 
riscos psicossociais no gerenciamento ocupacional, tratando fatores como assédio e sobrecarga com o mesmo...

A partir de 26 de maio de 2026, a saúde mental no trabalho passa a ser obrigação legal. Com a atualização da NR-1, empresas 
devem incluir riscos psicossociais no gerenciamento ocupacional, tratando fatores como assédio e sobrecarga com o mesmo 
rigor aplicado a riscos físicos. A mudança ocorre em um cenário de aumento expressivo de afastamentos por transtornos 
mentais no país.

Na prática, as organizações precisam mapear, avaliar e controlar esses riscos dentro do Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR). A exigência deixa de ser apenas preventiva e passa a ser fiscalizada, exigindo integração entre áreas como RH, 
jurídico e segurança do trabalho, além de documentação técnica consistente.

Para se adequar, é essencial identificar fatores de risco reais, aplicar metodologia adequada e adotar medidas preventivas 
rastreáveis. O descumprimento pode gerar multas, ações trabalhistas e danos à reputação. A nova regra reforça que cuidar da 
saúde mental deixou de ser diferencial e passou a ser requisito legal.

Fonte: Jornal Contábil

#SaúdeMental #NR1 #SegurançaDoTrabalho #GestãoEmpresarial

SAÚDE MENTAL VIRA REGRA: NR-
1 PASSA A MEDIR RISCOS 
PSICOSSOCIAIS EM MAIO
PUBLICADO EM 04/05/2026
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Mesmo sem faturamento, o MEI é obrigado a entregar a DASN-Simei até 31 de maio de 2026. A regra vale para todos os CNPJs ativos, 
inclusive para quem encerrou as atividades recentemente. A entrega mantém a regularidade...

Mesmo sem faturamento, o MEI é obrigado a entregar a DASN-Simei até 31 de maio de 2026. A regra vale para todos os 
CNPJs ativos, inclusive para quem encerrou as atividades recentemente. A entrega mantém a regularidade do negócio e evita 
problemas com a Receita Federal.

Para declarar “faturamento zero”, basta informar R$ 0,00 nos campos de receita e indicar se houve contratação de funcionário. 
O limite anual da categoria segue em R$ 81 mil, e quem ultrapassa esse valor pode ter que pagar tributos adicionais ou migrar 
de regime. Mesmo sem movimento, a declaração é essencial para manter o cadastro ativo e regular.

O atraso gera multa mínima de R$ 50, podendo chegar a 20% do valor devido, além de risco de cancelamento do CNPJ. 
Também impacta benefícios previdenciários, como auxílio-doença e aposentadoria. Por isso, manter a declaração em dia é 
fundamental para garantir direitos e evitar prejuízos futuros.

Fonte: Jornal Contábil

#MEI #SimplesNacional #Empreendedorismo #Contabilidade

MEI SEM FATURAMENTO 
PRECISA ENTREGAR A 
DECLARAÇÃO ANUAL?

PUBLICADO EM 30/04/2026
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A escolha entre declarar o Imposto de Renda em conjunto ou separadamente depende da realidade financeira do casal. Não existe regra única: 
fatores como renda, dependentes e despesas dedutíveis influenciam diretamente no resultado. Na declaração...

A escolha entre declarar o Imposto de Renda em conjunto ou separadamente depende da realidade financeira do casal. Não 
existe regra única: fatores como renda, dependentes e despesas dedutíveis influenciam diretamente no resultado. Na 
declaração conjunta, um cônjuge é titular e o outro dependente, reunindo todos os rendimentos e gastos em um único 
documento.

Essa unificação pode aumentar a base de cálculo e elevar a tributação, já que a soma das rendas pode enquadrar o casal em 
uma faixa maior da tabela. Por outro lado, o modelo pode ser vantajoso quando um dos cônjuges não possui renda relevante 
ou quando há muitas despesas dedutíveis, que ajudam a reduzir o imposto devido.

Já na declaração separada, cada um informa seus próprios rendimentos, podendo dividir bens e dependentes conforme 
estratégia mais vantajosa. A recomendação é simular as duas opções antes do envio, avaliando qual gera menor imposto ou 
maior restituição, garantindo uma decisão mais eficiente.

Fonte: Portal Contábeis

#ImpostoDeRenda #IR2026 #PlanejamentoFinanceiro #Contabilidade

CASAL DEVE DECLARAR O IR 
JUNTO OU SEPARADO? VEJA O 
QUE MUDA
PUBLICADO EM 29/04/2026
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O governo federal prepara uma nova versão do programa Desenrola, com mudanças para ampliar o alcance e facilitar a renegociação de 
dívidas. A proposta inclui maior participação de instituições financeiras, negociações diretas pelos canais...

O governo federal prepara uma nova versão do programa Desenrola, com mudanças para ampliar o alcance e facilitar a 
renegociação de dívidas. A proposta inclui maior participação de instituições financeiras, negociações diretas pelos canais dos 
bancos e possível inclusão de pessoas com renda de até cinco salários mínimos, além de microempreendedores e pequenas 
empresas.

A reformulação busca simplificar o processo e aumentar a adesão, após a primeira edição renegociar bilhões em dívidas, mas 
atingir menos pessoas que o esperado. O novo modelo tende a reduzir custos operacionais e tornar o acesso mais prático, 
ampliando o número de beneficiários em um cenário de alta inadimplência no país.

As regras ainda estão em discussão, incluindo critérios de renda, prazo das dívidas e limites de juros. A expectativa é de 
descontos que podem chegar a 90%, com impacto direto no acesso ao crédito e na organização financeira de consumidores e 
pequenos negócios.

Fonte: Portal Contábeis

#desenrola #renegociaçãodedívidas #economia #crédito

NOVO DESENROLA DEVE 
AMPLIAR ALCANCE E FACILITAR 

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS
PUBLICADO EM 28/04/2026
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A revisão de incentivos fiscais e ajustes no sistema tributário estão mudando o cenário das empresas em 2026. O Lucro Presumido, antes visto 
como opção mais simples e previsível, começa a perder atratividade com o aumento da carga...

A revisão de incentivos fiscais e ajustes no sistema tributário estão mudando o cenário das empresas em 2026. O Lucro 
Presumido, antes visto como opção mais simples e previsível, começa a perder atratividade com o aumento da carga tributária. 
A mudança na base de cálculo elevou a tributação efetiva, gerando impacto direto mesmo sem crescimento das empresas.

Na prática, o aumento de custos tem levado empresas a reavaliar o regime tributário. Negócios que antes optavam pelo Lucro 
Presumido pela simplicidade agora passam a considerar o Lucro Real como alternativa mais vantajosa. A expectativa é de uma 
migração relevante nos próximos anos, impulsionada pelo novo cenário econômico e fiscal.

Essa transição exige maior controle e profissionalização da gestão. O Lucro Real demanda análise detalhada de custos, 
receitas e créditos, tornando a gestão fiscal mais estratégica. Com novas mudanças previstas, empresas tendem a antecipar 
decisões para manter competitividade e evitar aumento ainda maior da carga tributária.

Fonte: Exame

#tributação #lucroreal #empresas #gestãofiscal

FIM DOS INCENTIVOS E 
MIGRAÇÃO EM MASSA PARA O 
LUCRO REAL EM 2026
PUBLICADO EM 27/04/2026
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A partir de 30 de abril, entra em vigor o novo modelo da Nota Fiscal de Serviços, já alinhado ao padrão nacional e preparado para a nova lógica 
tributária do país. Na prática, isso significa a inclusão de tributos como IBS e CBS, que vão...

A partir de 30 de abril, entra em vigor o novo modelo da Nota Fiscal de Serviços, já alinhado ao padrão nacional e preparado 
para a nova lógica tributária do país. Na prática, isso significa a inclusão de tributos como IBS e CBS, que vão substituir 
estruturas antigas e mudar a forma como o imposto incide sobre serviços.

O ponto que pouca gente está percebendo: isso não é só uma mudança de layout ou sistema. É uma mudança de lógica. 
Empresas que não se adaptarem — seja em tecnologia, seja em estratégia tributária — podem enfrentar inconsistências fiscais, 
retrabalho operacional e até impacto direto no caixa.

A transição já começou. A pergunta não é se sua empresa vai se adaptar… é se vai fazer isso com estratégia ou no susto.

#reformatributaria #notafiscal #gestaoempresarial #planejamentotributario #empresas

A REFORMA TRIBUTÁRIA SAIU 
DO DISCURSO E COMEÇOU A 

APARECER NA PRÁTICA, DENTRO 
DA SUA NOTA FISCAL.

PUBLICADO EM 24/04/2026
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O governo federal regulamentou o acesso aos R$ 15 bilhões adicionais do Plano Brasil Soberano. A linha de crédito, criada inicialmente para 
reduzir impactos de tarifas dos Estados Unidos, agora também atende empresas afetadas por conflitos no...

O governo federal regulamentou o acesso aos R$ 15 bilhões adicionais do Plano Brasil Soberano. A linha de crédito, criada 
inicialmente para reduzir impactos de tarifas dos Estados Unidos, agora também atende empresas afetadas por conflitos no 
Oriente Médio. A medida busca proteger a indústria nacional diante de instabilidades globais.

Os recursos priorizam setores estratégicos e com maior vulnerabilidade externa, como máquinas, automotivo, químicos, 
farmacêuticos, eletrônicos, aeronáutica, têxtil e minerais críticos. Empresas que exportam para países do Golfo Pérsico ou 
impactadas por barreiras comerciais também podem acessar o crédito, desde que comprovem ao menos 5% da receita com 
essas operações.

O financiamento poderá ser usado para capital de giro, investimentos produtivos e inovação. Os recursos vêm do superávit do 
Fundo de Garantia à Exportação, mas as taxas de juros ainda serão definidas pelo Conselho Monetário Nacional nos próximos 
dias.

Fonte: Jornal Contábil

#economia #créditoempresarial #indústria #exportação

GOVERNO DEFINE SETORES 
BENEFICIADOS POR LINHA DE 
CRÉDITO DE R$ 15 BILHÕES
PUBLICADO EM 23/04/2026
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O uso do Pix vinculado ao CPF pode trazer vantagens na restituição do Imposto de Renda 2026. A Receita Federal passou a priorizar 
contribuintes que optam por esse modelo, especialmente quando combinado com a declaração pré-preenchida. Embora não...

O uso do Pix vinculado ao CPF pode trazer vantagens na restituição do Imposto de Renda 2026. A Receita Federal passou a 
priorizar contribuintes que optam por esse modelo, especialmente quando combinado com a declaração pré-preenchida. 
Embora não ultrapasse grupos com prioridade legal, essa escolha pode acelerar o recebimento e reduzir riscos de 
inconsistências.

Outra novidade é a criação de um lote especial com cashback do IR para quem não era obrigado a declarar, mas teve imposto 
retido na fonte. O pagamento está previsto para julho e será destinado a contribuintes com CPF regular, baixo risco fiscal e 
chave Pix vinculada ao CPF. A proposta amplia a devolução automática de valores para quem, em geral, não enviava 
declaração.

Para aproveitar os benefícios, é essencial que a chave Pix esteja corretamente vinculada ao CPF. O sistema da declaração 
pode emitir alertas caso não encontre essa vinculação, evitando erros no processamento. A medida reforça o uso de soluções 
digitais e exige atenção do contribuinte para garantir uma restituição mais rápida e segura.

onte: Portal Contábeis

#ImpostoDeRenda #Pix #RestituiçãoIR #EducaçãoFinanceira

PIX COM NÚMERO DO CPF DÁ 
PRIORIDADE NA RESTITUIÇÃO DO 

IR E PODE LIBERAR CASHBACK
PUBLICADO EM 22/04/2026
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A tributação sobre a distribuição de lucros passou por mudanças relevantes em 2026 e exige atenção redobrada de empresas e contadores. A 
nova regra estabelece um limite mensal de isenção de Imposto de Renda por sócio, válido para todos os...

A tributação sobre a distribuição de lucros passou por mudanças relevantes em 2026 e exige atenção redobrada de empresas e 
contadores. A nova regra estabelece um limite mensal de isenção de Imposto de Renda por sócio, válido para todos os regimes 
tributários. Caso esse limite seja ultrapassado, há retenção obrigatória, o que pode impactar diretamente o planejamento 
financeiro.

Pela nova regra, distribuições de até R$ 50 mil por sócio no mês permanecem isentas. No entanto, valores acima desse limite 
sofrem incidência de 10% de IR sobre o total distribuído, e não apenas sobre o excedente. Isso significa que pequenas 
diferenças podem gerar uma tributação significativa, tornando essencial o controle rigoroso dos valores distribuídos.

Outro ponto importante é o cálculo correto quando o valor desejado já é líquido. Nesse caso, é necessário ajustar o valor bruto 
considerando a retenção do imposto, evitando inconsistências. Diante desse cenário, o planejamento e a orientação contábil se 
tornam fundamentais para evitar erros e garantir uma distribuição de lucros mais eficiente.

Fonte: Jornal Contábil

#ImpostoDeRenda #Contabilidade #PlanejamentoTributário #GestãoFinanceira

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
NOVA REGRA DE IR VIRA 
ARMADILHA EM 2026
PUBLICADO EM 20/04/2026
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A gestão de horas extras vai além de um ajuste operacional e pode impactar diretamente o financeiro e o jurídico das empresas. Em um 
cenário de demandas constantes, a falta de controle sobre jornadas estendidas pode gerar custos ocultos e riscos...

A gestão de horas extras vai além de um ajuste operacional e pode impactar diretamente o financeiro e o jurídico das 
empresas. Em um cenário de demandas constantes, a falta de controle sobre jornadas estendidas pode gerar custos ocultos e 
riscos trabalhistas. Nesse contexto, a contabilidade assume um papel estratégico ao garantir organização, controle e segurança 
nas operações.

O cálculo das horas extras não se limita ao acréscimo no salário, pois envolve adicionais legais e reflexos em encargos e outras 
verbas trabalhistas. Sem monitoramento adequado, a empresa perde visibilidade sobre o custo real da mão de obra e se expõe 
a inconsistências e possíveis questionamentos. A integração entre controle de ponto e folha de pagamento é essencial para 
assegurar precisão e evitar prejuízos.

Com uma atuação estratégica, a contabilidade transforma dados em informação relevante para a gestão. Isso permite 
identificar excessos, corrigir falhas operacionais e melhorar a distribuição de tarefas. Mais do que cumprir obrigações, o setor 
contábil contribui para decisões mais assertivas, reduzindo riscos e fortalecendo a saúde financeira do negócio.

Fonte: Jornal Contábil

#Contabilidade #GestãoEmpresarial #HorasExtras #DepartamentoPessoal

PAPEL ESTRATÉGICO DA 
CONTABILIDADE NA GESTÃO DE 

HORAS EXTRAS
PUBLICADO EM 17/04/2026
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Criminosos estão enviando mensagens falsas em nome da Receita Federal para enganar contribuintes e obter dados pessoais ou induzir 
pagamentos indevidos. Os contatos chegam por SMS e aplicativos, com alertas sobre supostas irregularidades no IRPF...

Criminosos estão enviando mensagens falsas em nome da Receita Federal para enganar contribuintes e obter dados pessoais 
ou induzir pagamentos indevidos. Os contatos chegam por SMS e aplicativos, com alertas sobre supostas irregularidades no 
IRPF 2025/2026 e ameaças de bloqueio de CPF, contas bancárias e restrições financeiras.

O golpe funciona por meio de links que direcionam para páginas falsas, semelhantes a sites oficiais. Nessas páginas, a vítima é 
levada a “regularizar” pendências ou informar dados sensíveis, podendo ter informações capturadas ou realizar pagamentos 
fraudulentos. A Receita reforça que não envia links para cobrança ou regularização por esses canais.

Para evitar fraudes, é fundamental desconfiar de mensagens com tom urgente, não clicar em links suspeitos e sempre acessar 
apenas canais oficiais. Em caso de dúvida, o contribuinte deve buscar atendimento direto nos meios oficiais para verificar a 
veracidade das informações e evitar prejuízos.

Fonte: Portal Contábeis

#ImpostoDeRenda #GolpeDigital #SegurançaDigital #ReceitaFederal
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